
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.405.228 - SP (2013/0308154-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO 

CONSUMIDOR 
ADVOGADO : RONNI FRATTI  - SP114189 
EMBARGADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADVOGADOS : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO  - SP012363 
   EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM  - SP118685 
   FERNANDO ANSELMO RODRIGUES E OUTRO(S) - SP132932 
ADVOGADOS : MELINA LEMOS VILELA  - SP243283 
   PAULA CRISTINA TRAVAIN  - SP169151 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
SEGUNDOS EMBARGOS. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Os embargos de declaração objetivam sanar eventual existência 
de obscuridade, contradição, omissão e/ou erro material no julgado 
(CPC, art. 1022), sendo inadmissível a oposição para rediscutir 
questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão 
embargada, mormente porque não são cabíveis para provocar novo 
julgamento da lide. 

2. A parte embargante interpôs os segundos embargos de declaração 
com o nítido propósito de rediscutir a decisão, ao que não se presta 
a via eleita, circunstância a evidenciar o caráter manifestamente 
protelatório, o que enseja a aplicação da multa prevista no artigo 
1.026, § 2º, do CPC, fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa.

3. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de segundos embargos de declaração opostos por 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA - ANADEC contra 
decisão monocrática que negou provimento ao recurso especial, sob os seguintes 
fundamentos: a) ausência de violação ao art. 535 do CPC; e b) conforme entendimento 
consolidado no âmbito da Corte Especial do STJ, "descabe a condenação em honorários 
advocatícios da parte requerida em ação civil pública, quando inexistente má-fé, de igual 
sorte como ocorre com a parte autora, por força da aplicação do art. 18 da Lei n. 
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7.347/1985." (EAREsp 962.250/SP, rel. Min. OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, 
DJe 21/8/2018).

Em suas razões, a parte ora embargante reprisa os argumentos utilizandos 
no anterior embargos de declaração opostos, requerendo a correção de vício no acórdão 
recorrido, ao argumento de que, no paradigma utilizado na decisão embargada, a União 
ou o MP figura como autor(a) da ação, havendo a possibilidade de a recorrente, como 
associação civil, perceber honorários advocatícios no caso em epígrafe.

É o relatório. Passo a decidir. 

2.  Os embargos de declaração objetivam sanar eventual existência de 
obscuridade, contradição, omissão e/ou erro material no julgado (CPC, art. 1022).

Na espécie, consoante salientado na decisão primeva, veja-se que a 
decisão ora embargada foi hialina ao apontar as teses perfilhadas quanto ao tema 
invocado nos presentes aclaratórios:

3. No mérito, impende consignar que esta Corte Superior possui o 

entendimento de que, em favor da simetria, a previsão do art. 18 da Lei 

7.347/1985 deve ser interpretada também em favor do requerido em ação 

civil pública.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. NÃO RECOLHIMENTO DO PREPARO 

EM DOBRO APÓS OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO 

NOS TERMOS DO ART. 1.007,§ 4º, DO CPC/2015. DESERÇÃO. 

SÚMULA 187/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou compreensão segundo a qual 

ocorre a deserção se, após a intimação, nos termos do § 4º do artigo 

1.007 do Código de Processo Civil, de 2015, a parte recorrente não 

comprovar o recolhimento ou o fizer em dobro das custas processuais.

2. O entendimento exposto pelas Turmas que compõem a Primeira 

Seção desta Corte é no sentido de que, em favor da simetria, a 

previsão do art. 18 da Lei 7.347/1985 deve ser interpretada também em 

favor do requerido em ação civil pública. Assim, a impossibilidade de 

condenação do Ministério Público ou da União em honorários 

advocatícios - salvo comprovada má-fé - impede serem beneficiados 

quando vencedores na ação civil pública. Precedentes: EAREsp 

962.250/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Corte Especial, Dje 21/8/2018; 

AgInt no REsp 1.648.761/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, Dje 13/8/2018; REsp 1.626.443/RJ, Rel. Min. 

Francisco Falcão, Segunda Turma, Dje 27/8/2018.

3. Agravo interno parcialmente provido para o fim de, tão somente, 

afastar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

sucumbenciais ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

(AgInt no AREsp 1329807/MG, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/03/2019, DJe 

15/03/2019) [g.n.]
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO DA PARTE REQUERIDA EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MÁ-FÉ 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ART. 18 DA 

LEI N. 7.347/1985. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de 

declaração, somente é admitida em casos excepcionais, os quais 

exigem, necessariamente, a ocorrência de omissão, contradição, 

obscuridade, ou erro material, vícios previstos no art. 1.022 do Código 

de Processo Civil de 2015. 2. In casu, os embargos de declaração 

merecem ser acolhidos a fim de reconhecer omissão quanto à 

circunstância de que um dos acusados foi condenado pelo Tribunal de 

origem por litigância de má-fé, o que teria o condão de manter a 

condenação à verba honorária.

3. Com efeito, esta Corte Superior possui entendimento consolidado, 

ao interpretar o art. 18 da Lei nº 7.347/85, no sentido de que, por 

critério de simetria, não cabe a condenação do réu, em ação civil 

pública, ao pagamento de honorários advocatícios, salvo comprovada 

má-fé (EAREsp 962.250/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Corte 

Especial, DJe 21/08/2018). No mesmo sentido: AgInt no REsp 

1.127.319/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 

18/8/2017; AgInt no REsp 1.435.350/RJ, Rel. Ministro Humberto 

Martins, Segunda Turma, DJe 31/8/2016; REsp 1.374.541/RJ, Rel. 

Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 16/8/2017; REsp 

1556148/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 

18/11/2015).

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, a fim 

de conhecer e dar provimento ao agravo interno de fls. 3226/3236 

e-STJ.

(EDcl nos EDcl no AgInt no REsp 1736894/ES, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 21/02/2019, DJe 01/03/2019) [g.n.]

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

COLETIVA. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA E EXCLUSÃO. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

ASSOCIAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. ESTATUTO SOCIAL. 

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 

CARACTERIZAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DOS DESISTENTES. 

NÃO COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 283/STF. CLÁUSULA 

PENAL. SÚMULA Nº 5/STJ. PERÍCIA COMPLEMENTAR. 

SUFICIÊNCIA DE PROVAS. LIVRE CONVENCIMENTO.

SÚMULA Nº 7/STJ. PEDIDO. RESTITUIÇÃO INTEGRAL. 

REDUTORES. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. VALORES. 

DEVOLUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº 35/STJ. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INADMISSIBILIDADE. 

DIVULGAÇÃO. REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES. 
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PÁGINAS OFICIAIS E DO FORNECEDOR. SUFICIÊNCIA. 

HONORÁRIOS. ART. 18 DA LEI Nº 7.347/1985. 

AFASTAMENTO. SIMETRIA. EFEITOS ERGA OMNES. 

LIMITAÇÃO TERRITORIAL. ÓRGÃO JUDICANTE. 

CONCLUSÃO DO RE Nº 1.101. 937/SP. OBSERVÂNCIA.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ).

2. Controvérsia relativa à condenação de consórcio à restituição 

integral, com correção monetária, de parcelas pagas por consorciados 

desistentes ou excluídos.

3. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, tampouco em 

fundamentação deficiente, se o tribunal de origem motiva 

adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a 

aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no 

sentido pretendido pela parte.

4. A petição inicial em que a causa de pedir e o pedido estejam 

suficientemente delimitados, permitindo a compreensão da controvérsia 

jurídica, não é inepta.

5. A ação coletiva discute dano direto causado a consumidores pela 

indevida retenção de valores de consorciados desistentes, prejuízo que 

será avaliado em liquidação de sentença pelos prejudicados no 

momento processual oportuno.

6. A legitimidade ativa da autora, constituída desde 1988, segundo o 

acórdão, está consolidada no art. 2º, "a" e "b", do seu Estatuto Social.

7. A homogeneidade advém da previsão contratual de não devolução 

integral das parcelas adimplidas pelos desistentes, ainda que uma ou 

outra circunstância fática seja diversa, porquanto configurada a 

vinculação jurídica comum.

8. O tribunal local afirmou, taxativamente, que o direito estaria 

albergado também em leis civis e processuais, não se restringindo à 

análise do Código de Defesa do Consumidor, o que não foi atacado 

pela recorrente, atraindo o teor das Súmulas nºs 283 e 284/STF.

9. Ausência de impugnação do fundamento autônomo do acórdão 

quanto à inobservância da notificação dos desistentes e excluídos para 

o recebimento dos valores a que fazem jus.

10. Inviável em recurso especial, modificar o acórdão recorrido que 

entendeu pela legalidade da cláusula penal, tendo em vista que a 

análise do tema demandaria o reexame do conjunto fático-probatório e 

a interpretação de cláusulas contratuais, procedimentos vedados, a teor 

das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.

11. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando 

os limites adotados pelo Código de Processo Civil, a interpretação da 

produção probatória, necessária à formação do seu convencimento, 

sendo inviável rever as provas dos autos (Súmula nº 7/STJ).

12. O Tribunal de origem consignou que a não incidência de redutores 

seria consectário da procedência do pedido de plena restituição das 

parcelas pagas pelos consorciados desistentes ou excluídos dos grupos, 

não tendo a recorrente se insurgido contra tal motivação (Súmula nº 

283/STF).

13. É devida a devolução integral das parcelas pagas pelos 
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consorciados, após o término do grupo, com juros e correção 

monetária, nos termos da Súmula nº 35/STJ. Os juros moratórios 

devem ser contados após o trigésimo dia de encerramento do grupo, 

devendo a correção monetária incidir a partir de cada desembolso 

realizado pelo consorciado. Precedentes.

14. Nas ações coletivas, incide o prazo quinquenal previsto no art.

21 da Lei da Ação Popular (Lei nº 4.717/1965) ante a ausência de 

previsão tanto no CDC quanto na Lei nº 7.347/1985.

15. A condenação genérica é característica das ações coletivas que 

visam apenas identificar a lesão a direito e os danos causados, 

sujeitando-se à liquidação pelos interessados para especificar os 

prejuízos.

16. A multa prevista no art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC/1973 não incide 

sobre a obrigação de pagar.

17. Ao juiz é possível dar concretude ao princípio da publicidade dos 

atos processuais (arts. 5º, LX, da CF e 83 e 94 do CDC), 

determinando a adoção das técnicas que mais se compatibilizam com 

as ações coletivas. Suficiência da divulgação da decisão condenatória 

na rede mundial de computadores, notadamente em órgãos oficiais, 

bem como no sítio eletrônico do próprio fornecedor (art. 257, II e III, 

do CPC/2015), a evitar o desnecessário dispêndio de recursos nas 

publicações físicas, sem haver o comprometimento de as informações 

atingirem grande número de interessados.

18. Não há condenação em honorários advocatícios da parte requerida 

em ação civil pública, salvo comprovada má-fé, com base na simetria, 

por força do art. 18 da Lei nº 7.347/1985.

19. Os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes 

geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, 

levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a 

qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo.

Vencido o Relator quanto a eficácia das decisões proferidas em ações 

coletivas em virtude da aplicação do entendimento proferido no RE nº 

1.101.937 (DJe 5.12.2018).

20. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, 

parcialmente provido.

(REsp 1304939/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/02/2019, DJe 

06/03/2019) [g.n.]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

JUÍZO DE PRELIBAÇÃO NEGATIVO. DECISÃO DO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. 

AUSÊNCIA. HONORÁRIOS RECURSAIS. DESCABIMENTO.

1. A teor do disposto nos arts. 253, parágrafo único, I, do RISTJ e 

932, III, do CPC/2015, compete à parte agravante infirmar 

especificamente os fundamentos adotados pela Corte de origem para 

obstar o seguimento do recurso especial, mostrando-se inadmissível o 

agravo que não se insurge contra todos eles.

2. Hipótese em que o recorrente não se desincumbiu do ônus de 

impugnar, de forma clara e objetiva, as razões que levaram à 

inadmissibilidade do apelo nobre.
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3. Conforme entendimento consolidado no âmbito da Corte Especial do 

STJ, "descabe a condenação em honorários advocatícios da parte 

requerida em ação civil pública, quando inexistente má-fé, de igual 

sorte como ocorre com a parte autora, por força da aplicação do art. 

18 da Lei n. 7.347/1985." (EAREsp 962.250/SP, rel. Min. OG 

FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe 21/08/2018).

4. Agravo interno parcialmente provido, apenas para excluir os 

honorários advocatícios fixados na decisão agravada.

(AgInt no AREsp 1025212/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 04/02/2019)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DISSENSO 

CONFIGURADO ENTRE O ARESTO EMBARGADO E ARESTO 

PARADIGMA ORIUNDO DA QUARTA TURMA. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA INTENTADA PELA UNIÃO. CONDENAÇÃO DA 

PARTE REQUERIDA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. DESCABIMENTO. ART. 18 DA LEI N. 

7.347/1985. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Trata-se de recurso interposto em ação civil pública, de que é autora 

a União, no qual pleiteia a condenação da parte requerida em 

honorários advocatícios, sob o fundamento de que a regra do art. 18 da 

Lei n. 7.347/1985 apenas beneficia o autor, salvo quando comprovada 

má-fé.

2. O acórdão embargado aplicou o princípio da simetria, para 

reconhecer que o benefício do art. 18 da Lei n. 7.347/1985 se aplica, 

igualmente, à parte requerida, visto que não ocorreu má-fé. Assim, o 

dissenso para conhecimento dos embargos de divergência ocorre pelo 

confronto entre o aresto embargado e um julgado recente da eg. Quarta 

Turma, proferido nos EDcl no REsp 748.242/RJ, Rel. Ministro 

Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 12/4/2016, DJe 

25/4/2016.

3. Com efeito, o entendimento exposto pelas Turmas, que compõem a 

Primeira Seção desta Corte, é no sentido de que, "em favor da 

simetria, a previsão do art. 18 da Lei 7.347/1985 deve ser interpretada 

também em favor do requerido em ação civil pública. Assim, a 

impossibilidade de condenação do Ministério Público ou da União em 

honorários advocatícios - salvo comprovada má-fé - impede serem 

beneficiados quando vencedores na ação civil pública" (STJ, AgInt no 

AREsp 996.192/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, DJe 30/8/2017). No mesmo sentido: AgInt no REsp 

1.531.504/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 21/9/2016; AgInt no REsp 1.127.319/SC, Rel. Ministro 

Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 18/8/2017; AgInt no REsp 

1.435.350/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

31/8/2016; REsp 1.374.541/RJ, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 

Primeira Turma, DJe 16/8/2017.

4. De igual forma, mesmo no âmbito da Terceira e Quarta Turmas do 

Superior Tribunal de Justiça, ainda que o tema não tenha sido 

analisado sob a óptica de a parte autora ser ente de direito público - 
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até porque falece, em tese, competência àqueles órgãos fracionários 

quando num dos polos da demanda esteja alguma pessoa jurídica de 

direito público -, o princípio da simetria foi aplicado em diversas 

oportunidades: AgInt no REsp 1.600.165/SP, Rel. Ministro Moura 

Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 20/6/2017, DJe 30/6/2017; REsp 

1.438.815/RN, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

julgado em 22/11/2016, DJe 1º/12/2016; REsp 1.362.084/RJ, Rel. 

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 16/5/2017, 

DJe 1º/8/2017.

5. Dessa forma, deve-se privilegiar, no âmbito desta Corte Especial, o 

entendimento dos órgãos fracionários deste Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, em razão da simetria, descabe a condenação 

em honorários advocatícios da parte requerida em ação civil pública, 

quando inexistente má-fé, de igual sorte como ocorre com a parte 

autora, por força da aplicação do art. 18 da Lei n. 7.347/1985.

6. Embargos de divergência a que se nega provimento.

(EAREsp 962.250/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 15/08/2018, DJe 21/08/2018)

Dessa forma, sendo possível a aplicação simétrica do art. 18 da Lei 

7.347/1985, não merece reforma o acórdão recorrido, já que se afigura 

possível a ocorrência de sucumbência recíproca em sede de ação civil 

pública.

3. No caso dos autos, pois, está nítido o propósito da parte embargante de 
rediscutir temas que foram devidamente apreciados, o que, contudo, não é cabível na via 
estreita dos embargos de declaração. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. RECONHECIMENTO. EMBARGOS 

REJEITADOS COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 

1. Inexistentes as hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os 

embargos de declaração. 

2. Os embargos de declaração não se prestam à manifestação de 

inconformismo ou à rediscussão do julgado. 

3. Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa fixada em 

1% (um por cento) do valor da causa. 

(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no AgRg no AREsp 453.117/SP, Rel. 

Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

16/12/2014, DJe 02/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO 

CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO. 

APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. 

1. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as 

questões levantadas traduzem inconformismo com o teor da decisão 
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embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar 

omissão, contradição ou obscuridade (art. 535 do CPC). 

2. É nítido o intuito protelatório do recurso, dando ensejo à aplicação da 

penalidade prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, à razão de 1% 

do valor corrigido da causa. 3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg nos EREsp 545.285/RS, Primeira Seção, Relator o 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 1º.8.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE DA PRETENSÃO. ANÁLISE DE QUESTÕES DE 

ORDEM CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. 

1. Inexiste irregularidade a ser elucidada na via dos embargos de 

declaração se o acórdão embargado manifesta-se de modo claro e objetivo 

quanto à matéria submetida à apreciação da Corte. 

2. O reexame de matéria já apreciada com a simples intenção de propiciar 

efeitos infringentes ao decisum impugnado é incompatível com a função 

integrativa dos embargos declaratórios. 

3. Em sede de recurso especial, é inviável ao Superior Tribunal de Justiça 

analisar ou decidir questões de ordem constitucional. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no Ag 1.035.101/MS, Quarta Turma, Relator o Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe de 28.10.2008) 

Ademais, os vícios a que se refere o artigo 1.022 do CPC são aqueles que 
recaem sobre ponto que deveria ter sido decidido e não o foi, e não sobre os argumentos 
utilizados pelas partes, sendo certo que não há falar em omissão e contradição 
simplesmente pelo fato de as alegações deduzidas não terem sido acolhidas pelo órgão 
julgador. 

A propósito, na parte que interessa:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE SOBREPARTILHA. 

ALEGAÇÃO, NAS RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL, DE 

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458, II E 535, II, DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. [...]

1. Não há que se falar em nulidade do acórdão por omissão, se este 

examinou e decidiu os pontos relevantes e controvertidos da lide e 

apresentou os fundamentos nos quais sustentou as conclusões 

assumidas.

[...]

(AgRg no AREsp 37.045/GO, QUARTA TURMA, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, julgado em 5/3/2013, DJe 12/3/2013) [g.n.]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. 

VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. 2. 

MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO. PERICULUM IN MORA NÃO 

CONFIGURADO. MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 3. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA 

ENTRE OS ACÓRDÃOS EVIDENCIADA PELA APLICAÇÃO DA 
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SÚMULA 7/STJ. 4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Havendo a apreciação pelo Tribunal de origem de todas as matérias 

suscitadas pelas partes, não há que se falar em violação do art. 1.022 

do CPC/2015.

2. Para modificar a conclusão do acórdão recorrido, que manteve o 

indeferimento do pedido de arresto cautelar dos bens dos recorridos em 

razão da ausência de comprovação do periculum in mora, seria 

imprescindível o reexame de todo o conjunto fático-probatório dos autos, 

procedimento inviável na via do especial (Súmula 7/STJ).

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a incidência da 

Súmula 7/STJ impede o exame do recurso especial em relação ao dissídio 

jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 

apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a 

situação fática de cada caso concreto.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1043856/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 

15/09/2017) [g.n.]

ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 

INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE. 

DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. ALEGAÇÃO DE APOSSAMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DE DANOS 

MORAIS. DIREITO DE CULTO AOS MORTOS. VIOLAÇÃO A 

DIREITO DA PERSONALIDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA. AUTONOMIA DA PESSOA JURÍDICA. 

DISTINÇÃO DA PESSOA DOS SÓCIOS. 

INTRANSMISSIBILIDADE DO DIREITO. CARÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE PARA A CAUSA.

1. O mero julgamento da causa em sentido contrário aos interesses e à 

pretensão de uma das partes não caracteriza a ausência de prestação 

jurisdicional tampouco viola o art. 1.022 do CPC/2015. 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

2. A regra que veda o comportamento contraditório ("venire contra factum 

proprio") aplica-se a todos os sujeitos processuais, inclusive os 

imparciais. Não é aceitável o indeferimento de instrução probatória e 

sucessivamente a rejeição da pretensão por falta de prova.

3. A pessoa jurídica não tem legitimidade para demandar a pretensão de 

reparação por danos morais decorrentes de aventada ofensa ao direito de 

culto aos antepassados e de respeito ao sentimento religioso em favor dos 

seus sócios.

4. Trata-se de direito da personalidade e, portanto, intransmissível, daí 

por que incabível a dedução em nome próprio de pretensão reparatória de 

danos morais alheios.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1649296/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe 14/09/2017) [g.n.]

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO À SAÚDE. 
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FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTROVÉRSIA 

RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL  DE ORIGEM, À LUZ DAS 

PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA  

ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. HIPÓTESE EM QUE A FAZENDA 

PÚBLICA FOI CONDENADA EM HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO, FIXADOS, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, SEM 

DEIXAR DELINEADAS CONCRETAMENTE, NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO, AS CIRCUNSTÂNCIAS A QUE SE REFEREM AS 

ALÍNEAS DO § 3º DO ART. 20 DO CPC/73. INADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO ESPECIAL, EM FACE DA INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

[...]

III. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 489 e 1.022 do 

CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da 

pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão 

recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração 

apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e completo, as 

questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, 

solução jurídica diversa da pretendida.

[...]

IX. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1046644/MS, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe 

11/09/2017) [g.n.]

AGRAVO  INTERNO.  INTERPOSIÇÃO  SOB  A  ÉGIDE  DO  

CPC/2015. AÇÃO DE COBRANÇA.   DEPÓSITO  JUDICIAL.  

ATUALIZAÇÃO  PELO  SALÁRIO  MÍNIMO. VIOLAÇÃO   DO  

ART.  1.022  DO  CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.  CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA.

1. Considera-se improcedente a arguição de ofensa ao art. 1.022, I, do  

CPC/2.015  quando  o  decisum  se pronuncia, de forma motivada e 

suficiente,  sobre os pontos relevantes e necessários ao deslinde da 

controvérsia.

2.  A  contradição  que  autoriza  a  oposição dos embargos é aquela 

interna ao julgado, existente entre a fundamentação e a conclusão.

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 187.905/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 

19/08/2016) [g.n.]

Impende ressaltar que "se os fundamentos do acórdão recorrido não se 
mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não 
existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária 
aos interesses da parte" (AgRg no Ag 56.745/SP, Relator o eminente Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, DJ de 12.12.1994). Nesse sentido, confiram-se os seguintes 
julgados: REsp 209.345/SC, Relator o eminente Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, DJ de 16.5.2005; REsp 685.168/RS, Relator o eminente Ministro JOSÉ 
DELGADO, DJ de 2.5.2005.

É evidente, pois, a ausência de omissão, obscuridade e contradição, apta a 
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amparar a oposição dos presentes aclaratórios na hipótese vertente.

A parte ora embargante interpôs os segundos embargos de declaração 
com o nítido propósito de rediscutir a decisão, ao que não se presta a via eleita, 
circunstância a evidenciar o caráter manifestamente protelatório, o que enseja a aplicação 
da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do CPC, fixada em 2% sobre o valor atualizado 
da causa.

4. Diante dessas considerações, rejeito os embargos de declaração e aplico 
a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, prevista no art. 1.026, 
§ 2º, do Código de Processo Civil de 2015. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 05 de junho de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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